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EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico da Universidade Federal de
Roraima RETIFICA o Edital 015/2019.

Art.1° Os Artigos 3° e 6° passam a ter a seguinte redação:

Art.  3º O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  estabelecido  munido  de  documento  de

identificação oficial com foto,  APENAS NO HORÁRIO DETERMINADO NO EDITAL, conforme

ANEXO I, e seguirá os procedimentos abaixo:

I.  O  candidato  aguardará ser  chamado na área indicada,  onde receberá e preencherá a

Autodeclaração étnico-racial;

II.  Após ser chamado nominalmente, o candidato apresentará seu documento de identificação

e a Autodeclaração étnico-racial no balcão de atendimento designado;

III. Na presença da Comissão institucional  de heteroidentificação,  o candidato entregará a

Autodeclaração étnico-racial já preenchida, em seguida dirigir-se-á para a realização da

fotografia;

IV. Concluído o registro fotográfico, o candidato deverá deixar o local, passando a acompanhar

o  resultado  do  procedimento  de  heteroidentificação  por  meio  do  site  www.ufrr.br/derca,  com

previsão de publicação no dia 20/05/2020. 

Art.  6º Considerando  o  momento  atual  de  enfrentamento  à  pandemia  do  novo  coronavírus

(COVID-19), e não obstante todas as medidas de biossegurança a ser observadas pela instituição

na condução do processo objeto deste Edital,  SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS

pelos candidatos, em atenção às orientações das autoridades sanitárias.
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I.O candidato deverá comparecer EXCLUSIVAMENTE no seu dia e horário correspondentes,

conforme definido no Anexo I.

II. O candidato deverá respeitar o espaçamento, conforme as demarcações preestabelecidas,

com vistas a evitar aglomeração.

III. A UFRR disponibilizará máscaras descartáveis e álcool em gel.

Art. 2° Fica especificado no ANEXO I o horário de comparecimento dos candidatos.

Art. 3° Onde se lê: Edital 015/2019, leia-se: Edital 015/2020.

Certifico  que  este  Edital  foi  publicado  no
mural  do  DERCA  e  Portal  de  Internet  da
UFRR.

Em: 15/05/2020.

Acácia Duarte

Diretora do DERCA/UFRR


